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DECRETO Nº 6545 DE 1992 
 
 

A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu promulgo o seguinte 
Decreto: 

 
 

Art. 1º - Dispõe sobre tombamento provisório o conjunto da irmandade São 
Vicente de Paulo, Icaraí. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Niterói, em  30 de Dezembro de 1992. 

Jorge Roberto Silveira 
Prefeito 

 
 

 


